
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

I – CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Seção II 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará 

a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 

estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 

relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 

efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 
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§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 

populacional. 

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 

fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

 

II – LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 2006 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo  

Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte 

comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do 

Anexo I desta Lei Complementar.   

§ 1o  Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 

acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2o  Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das 

tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número de 

meses de atividade no período.  

§ 3o  Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma do caput 

e dos §§ 1o e 2o deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção irretratável 

para todo o ano-calendário.  

§ 4o  O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de bens 

móveis;  
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IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição tributária e 

tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, 

antecipação tributária com encerramento de tributação;   

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive as vendas 

realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no 

art. 56 desta Lei Complementar.   

§ 5o  As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  I - (REVOGADO);   

II - (REVOGADO);   

III - (REVOGADO);   

IV - (REVOGADO);   

V - (REVOGADO);   

VI - (REVOGADO);   

VII - (REVOGADO).   

§ 5o-A.  As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS previsto 

nesse Anexo.   

§ 5o-B.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação de 

serviços:   

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 

preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III do 

§ 5o-D deste artigo;   

II - agência terceirizada de correios;   

III - agência de viagem e turismo;   

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de 

passageiros e de carga;   

V - agência lotérica;   

VI - (REVOGADO);   

VII - (REVOGADO);   

VIII - (REVOGADO);   
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IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, 

solda, tratamento e revestimento em metais;   

XI - (REVOGADO);   

XI - (REVOGADO);   

XII - (REVOGADO);   

XIII - transporte municipal de passageiros; e   

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C deste 

artigo.   

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 

apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, cinematográficas 

e audiovisuais. (Incluído pela Lei Complementar nº 133, de 2009).   (Produção de efeito) 

§ 5o-C.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades 

de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei Complementar, 

hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do 

caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis:   

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores;   

II - (REVOGADO);   

III - (REVOGADO);   

IV - (REVOGADO);   

V - (REVOGADO);   

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.   

§ 5o-D.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades 

de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar: 

  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que 

desenvolvidos em estabelecimento do optante;   

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp133.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp133.htm#art3
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VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que 

realizados em estabelecimento do optante;   

VII - (REVOGADO);   

VIII - (REVOGADO);   

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;   

X - produção cultural e artística;  (Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 2009).   

(Produção de efeito) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas;  (Revogado pela Lei Complementar nº 

133, de 2009). (Produção de efeito) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;   

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e 

métodos óticos, bem como ressonância magnética;   

XIV - serviços de prótese em geral.   

§ 5o-E.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades 

de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal de cargas 

serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida a 

parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.   

§ 5o-F.  As atividades de prestação de serviços referidas no § 2o do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V 

desta Lei Complementar.   

§ 5o-G.  As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas na forma 

do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a 

parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.   

§ 5o-H.  A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei Complementar não 

se aplica às atividades referidas no § 5o-C deste artigo.   

§ 6o  No caso dos serviços previstos no § 2o do art. 6o da Lei Complementar no 116, de 31 de 

julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador do 

serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde estiver 

localizado, observado o disposto no § 4o do art. 21 desta Lei Complementar.   

§ 7o  A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que 

houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja sua sócia, 

bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de empresa optante 

pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o 

seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que 

deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp133.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp133.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp133.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp133.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp133.htm#art3
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ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à 

sociedade de propósito específico ou à própria comercial exportadora.   

§ 8o  Para efeito do disposto no § 7o deste artigo, considera-se vencido o prazo para o 

pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9o  Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a 

sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a comercial 

exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8o deste artigo, o valor correspondente a 11% 

(onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7o deste artigo.   

§ 10.  Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 

56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir do montante 

devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI da 

Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição das mercadorias e serviços 

objeto da incidência.   

§ 11.  Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa 

comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas 

para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as mercadorias.   

§ 12.  Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o contribuinte que 

apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4o deste artigo terá direito a redução do valor a 

ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13.  Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas 

serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma dos Anexos I, 

II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14.  A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo aos 

valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4o deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse nenhuma 

redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado sobre a 

respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso;  

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse nenhuma 

redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para o PIS/Pasep, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, 

conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse nenhuma 

redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado sobre a 

respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso;  

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  
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a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse nenhuma 

redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado sobre a 

respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso;  

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse nenhuma 

redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para o PIS/Pasep, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, 

conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse nenhuma 

redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado sobre a 

respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso;  

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse nenhuma 

redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado sobre a respectiva 

parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso.  

§ 15.  Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do 

valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16.  Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o limite de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período de atividade, a 

parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às alíquotas máximas 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, 

acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17.  Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele localizados 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei 

Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que ultrapassar o limite 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, estará sujeita, em 

relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a 

essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o 

caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da 

receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do 

ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de 

até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a microempresa sujeita a esses valores durante 

todo o ano-calendário.  

§ 19.  Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinqüenta 

por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento prevista na 

tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da empresa 

estabelecidos no § 5o deste artigo.  

§ 20.  Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção ou 

redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou ainda 

determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, será 

realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em resolução 

do Comitê Gestor.  
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§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada:   

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município concedente;   

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.   

§ 21.  O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na 

hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo Município, Estado 

ou Distrito Federal.  

§ 22.  (REVOGADO).   

§ 22-A.  A atividade constante do inciso XIV do § 5o-B deste artigo recolherá o ISS em valor 

fixo, na forma da legislação municipal.   

§ 22-B.  Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades 

representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A desta 

Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa individual, 

podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e 

acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos seus 

órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas 

e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e 

empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C.  Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste artigo, o 

escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subseqüente ao do 

descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23.  Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos 

serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar no 116, de 

31 de julho de 2003.  

§ 24.  Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se folha de 

salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de 

apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente 

recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 25.  Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os salários 

informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 

1991.  
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III – LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem 

como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de 

caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 

na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: 

        a) (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 

atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 

crédito adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá 

superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 

específica. 

        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 

inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco 

Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os 

destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o (VETADO) 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/2000/Vep101-00.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/2000/Vep101-00.htm
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Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

        Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, 

previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 

Federação. 

        Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não 

observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos. 

        Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 

das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 

qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos 

três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo 

e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 

erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao 

das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério 

Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 

orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da 

corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

        Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder 

Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, 

das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para 

cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de 

cobrança administrativa. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto 

na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 

meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20
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        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 

redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 

tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança. 

 


